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rNDrcAÇÃo N' 165/2023

O Vereador Cláudio Marques de Olivelra, nos termos dos Art. 9O

e 91 do Regimento Interno desta Augusta Casa IIYDICA ao Chefe

do Poder Executivo que seja feita a limpeza em todo o calçamento

da Comunidade de Melancias.

Câmara Municipal de Icapui, 06 de setembro de 2023.

Cláud ues de Oliveira
or
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